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PORTARIA Nº 085/2026.
Altera os atos da Portaria n° 1367/2025, que “Concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. CLEUNICE FRITZ GRABIA, ocupante do cargo de Professora”.
PAULO KAPELINSKI, Prefeito municipal em exercício de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VI da Lei Orgânica Municipal e com a Lei Municipal nº 3.151/2022, 
RESOLVE
Art. 1º Alterar os atos da Portaria nº 1367/2025, que concede férias regulamentares à servidora municipal, Sra. CLEUNICE FRITZ GRABIA, ocupante do cargo de Professora.
Onde se lê:
Início: 02/01/2026

Fim: 31/01/2026.
Leia-se: 

Início: 05/01/2026
Fim: 03/02/2026
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da Portaria nº 1367/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                      Guarani das Missões, 29 de janeiro de 2026.

PAULO KAPELINSKI
Prefeito Municipal em exercício
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
SAULO OSZOWSKI
Secretário de Administração Interino. 
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